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ATA N° 02/2026.
SESSÃO ORDINÁRIA 18/02/2026
Aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (18.02.2026), ás dezenove horas (19h) reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, para a 1° SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE SEIS DA 7° LEGISLATURA, na sala de sessões, localizada na Av. Barão Hirch, sessão convocada pelo Poder Executivo, o quórum estava presente nove (09) vereadores: Senhores: José Carlos Balbinot, Juliano dos Santos, Ademir Mustchall, Valderi Luiz Talasca, Clóvis Eduardo Kujawinski, Lucélia C. Dogenski de Valle, Sedenir Clóvis Berté, Elena Rodrigues Lis Candido Kossman e Ricardo Tomaz. A Presidente cumprimentou os presentes e solicitou ao primeiro secretário Clóvis Eduardo Kujawinski para fazer a leitura do texto bíblico. Após colocou em votação para as matérias que serão apreciadas no dia de hoje foram avaliadas pelas respectivas comissões com a emissão de pareceres iniciando pelo Projeto de lei Municipal nº 007/2026, de 02 de fevereiro de 2026.Da nova redação aos artigos o 37 e 38 da Lei Municipal nº 898, de 22/03/2012, que estabeleceu o Plano de Carreira do Magistério Público do município de Quatro Irmãos e da outras providencias. Foi colocado em apreciação não havendo pronunciamento, em sequência foi efetuada a votação, sendo aprovado por unanimidade.Em sequência encerrou a sessão extraordinária pela presidente Lucélia de Valle, a qual comunicou também que a próxima sessão Ordinária ocorrerá dia 03/03/2026, mas que pode haver convocações de extraordinária neste meio tempo. Nada mais a constar encerro a presente ata que será assinada pelo Presidente e pelo 1ª Secretário. 
 
LUCÉLIA C.D.DE VALLE              CLOVIS KUJAWINSKI
PRESIDENTE	                   1º SECRETÁRIO
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